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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90010/2026 

(Processo Administrativo n° 11704/2025) 

 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Cubatão, por meio do Departamento de 

Suprimentos, sediado na Praça dos Emancipadores s/n.º, Bloco Executivo, 2º andar, Centro, Cubatão / SP - 

CEP 11.510-900, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 11.959/2024, e 

demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSUMO (ÓRTESES E PRÓTESES - NÃO CIRÚRGICAS - ALÉM DE MEIOS AUXILIARES DE 

LOCOMOÇÃO), PARA OS PACIENTES DO DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO A SAÚDE, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 

ao licitante a participação em quantos forem de seu interesse. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

2.2. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema 

de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 

(www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras


PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

 

P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N º  9 0 0 1 0 / 2 0 2 6  

   

  P á g i n a  4 | 65 
 

Praça dos Emancipadores s/n.º, Bloco Executivo, 2º andar, Centro, Cubatão / SP - CEP 11.510-900 

Fone: (13) 3512-0577 (ramal: 4065) – E-mail: dsu@cubatao.sp.gov.br  

 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do 

Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 

ela necessários;  

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos 

do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 

da Lei nº 14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 

de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ofertado até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 

no instrumento convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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4.5.1. A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema, até a abertura 

da sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá somente 

após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 

disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. 

4.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais 

fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

5.1.1. Valor Total do Lote; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante; 

5.1.4. Quantidade cotada. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 

de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 

a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, será de 0,5% (cinco décimos 

por cento). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “aberto”, no qual os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

6.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17. Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 

do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

6.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

6.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 

que este se localize; 

6.18.2.2. empresas brasileiras; 

6.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

6.18.3. Permanecendo empate após aplicação de todos os critérios de desempate, proceder-se-á a 

sorteio das propostas empatadas a ser realizado em ato público, para o qual todos os licitantes 

serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

6.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.19.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

7.1.1. SICAF;   

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item 

4.5 deste edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 

o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.  

7.5.1. No envio das propostas não serão aceitas propostas com mais de duas casas decimais após a 

virgula, devendo, caso constatado, ser realizada a correção do valor para baixo. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, certificados ou demais documentos, o 

licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os 

demais licitantes. 

7.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 

do licitante será recusada. 

7.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência.  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos, cuja documentação 

exigida poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

Habilitação jurídica 

8.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

8.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 

sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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8.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

8.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.1.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.1.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.1.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.1.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

8.1.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.1.15. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.1.16. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.1.17. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.1.18. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 

5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade 

simples;  

8.1.19. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Qualificação Técnica 

8.1.20. Apresentação dos documentos descritos no item 7 do Anexo I – Termo de Referência.  

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 

tradução livre. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto 

nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. No caso de participação de consórcio de empresas, deverão ser observadas as normas estabelecidas 

no art. 15 da Lei nº 14.133, de 2021;  

8.4.1. A habilitação técnica de consórcios será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, será observado o somatório dos 

valores de cada consorciado. 

8.4.2. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 

acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 

por publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 

por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 

nº 14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 

nº 14.133/2021). 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 

§1º, e art. 6º, §4º). 

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 

1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação 

ao licitante vencedor. 

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, 

§4º): 

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.19. A não apresentação do Termo de Ciência e Notificação (Anexo V) não será motivo para inabilitação. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada 

a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Departamento de 

Suprimentos. 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Homologado o resultado da licitação, a Ata de Registro de Preços será enviada, por e-mail, ao licitante 

vencedor o qual terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para devolvê-la assinada, sob pena de decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.3. A ata de registro de preços poderá assinada por meio de assinatura digital. 

10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições  

10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

10.7. Na hipótese de o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 
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10.8. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.8.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e  

10.8.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

10.9. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados 

na ata. 

10.9.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.9.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

10.10. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.10.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

10.10.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

10.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 

prevista no edital, poderá: 

10.11.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

10.11.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

11. DAS CONTRATAÇÕES 

11.1. Durante a validade da Ata de Registro de Preços poderão ser formalizadas contratações 

mediante a assinatura de Autorização de Fornecimento (AF) ou Termo de Contrato, nos termos 

da lei 14.133/2021 e observadas todas as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

11.2. AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO (AF): 

11.2.1. Para instruir a formalização da Autorização de Fornecimento, o fornecedor do bem deverá 

providenciar e encaminhar ao Departamento de Suprimentos, no prazo de 3 (três) dias úteis a 

partir da data da convocação para assinatura, prova de regularidade para com o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), prova de regularidade de tributos e contribuições 

federais, inclusive as sociais, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, prova de regularidade com as fazendas 

estadual e municipal da sede da licitante, prova de inexistência de Débitos Trabalhistas, através 

da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pela Justiça do Trabalho e Certidão 

negativa de falência e recuperação judicial/extrajudicial, sob pena de a contratação não se 

concretizar. 
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11.2.2. Se as provas de regularidades anteriormente apresentadas para habilitação ou constantes do 

cadastro estiverem dentro do prazo de validade, o fornecedor ficará dispensado da 

apresentação das mesmas. 

11.2.3. A Autorização de Fornecimento será encaminhada por e-mail, sendo o fornecedor obrigado a 

retornar pelo mesmo meio eletrônico cópia digitalizada de todas as vias da AF, assinadas e 

datadas (com nome completo legível), impreterivelmente no prazo de 3 (três) dias úteis 

contados do recebimento. 

11.2.4. O prazo indicado no item 11.2.3 poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do interessado e aceita pelo setor requisitante. 

11.2.5. A ausência de envio de confirmação de recebimento da Autorização de Fornecimento dentro 

do prazo importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis. 

11.3. TERMO DE CONTRATO: 

11.3.1. A adjudicatária será convocada, por e-mail, para no prazo de 3 (três) dias úteis assinar o Termo 

de Contrato (Anexo III). 

11.3.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 

pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

secretaria requisitante. 

11.3.3. No ato da assinatura, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) procuração ou contrato social; 

b) cédula de identificação; 

c) prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), prova 

de regularidade de tributos e contribuições federais, inclusive as sociais, expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, prova de regularidade com as fazendas estadual e municipal da sede da 

licitante, prova de inexistência de Débitos Trabalhistas, através da Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas, emitida pela Justiça do Trabalho e Certidão negativa de falência e 

recuperação judicial/extrajudicial, sob pena de a contratação não se concretizar; 

11.4. Se as provas de regularidades anteriormente apresentadas para habilitação ou constantes do cadastro 

estiverem dentro do prazo de validade, o fornecedor ficará dispensado da apresentação das mesmas. 

11.5. Quando o adjudicatário convocado, dentro do prazo de validade de sua proposta, não mantiver 

habilitação regular ou se recusar a assinar o Termo de Contrato, será convocado outro licitante, 

observada a ordem de classificação, para celebrar o Termo de Contrato, e assim sucessivamente, sem 

prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

12. DOS PAGAMENTOS 

12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados do aceite da Nota Fiscal/fatura pelo(s) 

servidor(es) responsável(eis) ou Comissão designada pela autoridade competente da Prefeitura pela 

fiscalização e controle da execução do contrato, identificados com nome, função/cargo, Secretaria 

Municipal correspondente e data da assinatura, com autorização do superior hierárquico imediato, 

desde que devidamente regularizados. 

12.2. Os pagamentos serão efetuados somente em depósito em conta, cabendo ao Contratado apresentar 

documento para esta finalidade devidamente preenchido e que acompanhe a nota fiscal ou incluir as 
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informações bancárias na nota fiscal, ficando a cargo da CONTRATADA a despesa bancária 

correspondente. 

12.3. Os pagamentos somente serão realizados se ao Contratado estiver regular perante o INSS, FGTS, 

Tributos Federais e Municipais, Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, Justiça do Trabalho 

(CNDT) e recolhimentos de encargos sociais. 

12.4. Na eventualidade de aplicação de multa, esta deverá ser recolhida anteriormente ao pagamento da 

parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação de penalidade ou, a critério 

da Administração, respeitado o contraditório e a ampla defesa e com a concordância da empresa, 

descontada do pagamento da parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação 

da penalidade. 

12.5. No caso de irregularidade na emissão de documentos por parte do Contratada, tais como nota fiscal, 

medição, guias de recolhimento, certidões, conta bancária, entre outros, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua apresentação e aceite, desde que devidamente regularizados. 

12.6. Caso haja atraso por parte do Contratado acerca do cumprimento do objeto contratual, o prazo de 

pagamento começará a fluir somente após concluído o procedimento de penalização que tramitará em 

autos próprios e, em caso de aplicação de multa, o prazo de pagamento iniciará após o recolhimento 

da multa. 

12.7. O pagamento cujo vencimento recair em sábado, domingo, feriados, inclusive bancário e ponto 

facultativo, será liquidado no primeiro dia útil seguinte, sem que assista ao Contratado qualquer tipo de 

atualização monetária. 

12.8. O índice a ser utilizado para fins de atualização monetária em caso de eventual atraso no pagamento 

que tenha dado causa o Município de Cubatão, será o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

– IPCA - IBGE. 

12.9. O Contratado deverá apresentar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s) ao objeto, contendo as 

seguintes informações: 

PROCESSO N.º ______________________________________________ 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º_____________________________________  
NOTA DE EMPENHO N.º_______________________________________ 
CONTRATO N.º_______________ 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
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13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

13.1.6. fraudar a licitação; 

13.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

13.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

13.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

13.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

13.2.1. advertência;  

13.2.2. multa; 

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida em percentual de 1,0% a 30,0% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 1,0% a 30,0% do 

valor do contrato licitado. 

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7, 13.1.8 e 13.1.9, a multa será de 

10,0% a 30,0% do valor do contrato licitado. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7, 13.1.8 e 13.1.9, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do 

art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimentos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame, no Departamento de Suprimentos, no endereço indicado no 

preâmbulo deste edital, das 09h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica através do e-

mail: dsu@cubatao.sp.gov.br. 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://editais.cubatao.sp.gov.br/. 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.11.1. ANEXO I – Termo de Referência 

15.11.2. ANEXO I.1 – Modelo de Declaração 

15.11.3. ANEXO II – Modelo de Proposta  

15.11.4. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 

15.11.5. ANEXO IV – Minuta de Ata de Registro de Preços 

15.11.6. ANEXO IV.1 – Minuta do anexo de Ata de Registro de Preços 

15.11.7. ANEXO V – Termo de Ciência e Notificação 

 

Cubatão, 15 de abril de 2026. 

Joyciene Montes 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
 

1. OBJETO 

 

Constitui objeto da presente licitação o registro de preços para aquisição de materiais de consumo (Órteses 

e Próteses - não cirúrgicas - além de Meios Auxiliares de Locomoção), para os pacientes do Departamento 

de Atenção a saúde da Secretaria da Saúde do Município de Cubatão, conforme especificações, condições 

e exigências contidas no presente Termo de Referência, pelo período de 12 (doze) meses. 

MODALIDADE LICITATÓRIA: Pregão eletrônico  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por lote  

FORMA DE CONTRATAÇÃO: Ata de Registro de Preços 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

O presente Termo de Referência tem a finalidade de viabilizar, técnica e adequadamente, os procedimentos 

necessários com vistas à aquisição de órteses e próteses (não cirúrgicas), além de meios auxiliares de 

locomoção, a fim de atender à demanda reprimida e futuras solicitações para essas tecnologias assistivas 

das pessoas com deficiência que solicitam os dispositivos através de processo administrativo ou demandas, 

buscando garantir o cumprimento dos princípios de universalidade e integralidade preconizados pelo 

Sistema Único de Saúde (SUS) e, ainda, oferecer resposta às demandas dos usuários, no que tange a 

acessibilidade, reabilitação plena e inclusão social. 

 

Justificativa técnica do objeto: 

A busca por dispositivos que pudessem auxiliar o homem diante de perdas de segmentos do corpo ou perdas 

funcionais tem sido descritas desde épocas remotas, datadas de 3.500 A.C.. Contudo, apenas a partir da 

guerra civil americana e das primeira e segunda guerras mundiais, quando ocorreu um maior compromisso 

dos governos em assistir seus soldados, puderam ser observados avanços nos processos relacionados às 

técnicas cirúrgicas das amputações e na confecção de OPM. 

No século passado, após a primeira guerra mundial, foram criados Fóruns e instituições como a associação 

Americana de Órteses e Próteses, com a intenção de discutir e desenvolver padrões éticos, programas 

científicos e educacionais, além de alternativas para melhorar o relacionamento entre os protesistas e os 

profissionais da área da saúde. 

Avanços na restauração protética e ortética sempre vêm de múltiplas frentes: do desenvolvimento de novas 

técnicas cirúrgicas, da melhoria no tratamento de pré e pós-operatório, dos avanços na tecnologia de 

materiais, design e técnicas utilizadas pela indústria de OPM e do melhor entendimento das implicações 

psicossociais decorrentes de perdas funcionais ou de um membro. 

Pode-se citar como eventos de destaque nesta trajetória: (a) a introdução do alumínio, substituindo a madeira 

em 1912; (b) o início da fabricação de componentes em série, como articulações de joelhos e pés em 1919; 
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(c) dos sistemas endoesqueléticos/modulares em 1951; (d) do sistema mioelétrico, em 1958 e, a partir de 

1980, do emprego de materiais que permitem maior conforto e resistência como o silicone, fibra de carbono 

e titânio. Mais recentemente a utilização de componentes eletrônicos microprocessados proporcionam 

avanços funcionais em articulações de joelho e de mãos. 

Nessa lógica, o Ministério da Saúde, desenvolve ações e atividades com vistas à garantia do acesso universal, 

integral e equitativo à saúde, direito assegurado na Constituição Federal de 1988 e consolidado nas leis 

orgânicas que instituíram as bases do SUS. 

Contudo, o acesso a tais ações ainda é um importante desafio à garantia do direito constitucional à saúde e 

dívida histórica do Estado brasileiro. 

Por meio da formulação de políticas públicas, o Estado tem buscado garantir a autonomia e a ampliação do 

acesso à saúde, com o objetivo de melhorar as condições de vida das pessoas com deficiência. Nesse 

sentido, o Brasil promulgou a Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência, por meio do Decreto 

nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, resultando em uma mudança paradigmática das condutas oferecidas a 

esse público. 

No bojo da internalização dos preceitos da Convenção, em 06 de julho de 2015, foi instituída a Lei Brasileira 

de Inclusão (nº 13.146) ou Estatuto da Pessoa com Deficiência, que materializou a Convenção, incorporando 

seus ditames à legislação brasileira, constituindo-se em importante marco civilizatório no País. 

No âmbito da saúde, ainda como fruto da Convenção, o Ministério da Saúde instituiu a Rede de Cuidados à 

Saúde da Pessoa com Deficiência (RCPCD), através da Portaria nº 793 de 24 de abril de 2012, estabelecendo 

diretrizes para o cuidado às pessoas com deficiência temporária ou permanente, progressiva, regressiva ou 

estável, intermitente ou contínua, constituindo-se em mais um importante marco para a produção de cuidado 

integral a essas pessoas no SUS. 

Recentemente a Portaria GM/MS nº 1.526, de 11 de Outubro de 2023, alterou as Portarias de Consolidação 

GM/MS nº 2, 3 e 6, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre a Política Nacional de Atenção Integral à 

Saúde da Pessoa com Deficiência (PNAISPD) e Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência (RCPD) no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Nesse documento, para fins da PNAISPD, consideram-se ações estratégicas, a definição de fluxos para o 

acesso à Tecnologia Assistiva de acordo com critérios de equidade e funcionalidade, incluindo medicamentos, 

órteses, próteses e meios auxiliares de locomoção (OPM), além do atendimento especializado em reabilitação 

e dispensação de Tecnologia Assistiva, aumentando as possibilidades de autonomia, independência e 

inclusão social da pessoa com deficiência. 

Entendida enquanto uma estratégia de saúde e uma resposta social à deficiência, a Portaria Ministerial nº 

1.060, de 05 de junho de 2002, já assegurava o direito às tecnologias assistivas para qualquer indivíduo que 

apresente deficiência física, caracterizada pelo comprometimento do sistema locomotor (sistema 

musculoesquelético), determinando alterações na funcionalidade normal, levando a necessidade de uso 

de órteses, próteses e meios auxiliares de locomoção, os quais, quando indicados, são indispensáveis para 

o processo de reabilitação. 

A prescrição da OPM, a necessidade, e a indicação do tipo mais adequado ao usuário, devem considerar 

diversos aspectos individuais para que a mesma ofereça maior funcionalidade à pessoa com deficiência, 

observando-se os critérios éticos preconizados para o atendimento dos pacientes em consonância com a 

política de humanização da Saúde. 

Além do médico especialista, a portaria SAS/MS nº 661, de 02 de dezembro de 2010, assegura que o SUS 

reconhece a competência dos profissionais terapeutas ocupacionais e fisioterapeutas na prescrição de 

órteses e próteses (não cirúrgicas), além de meios auxiliares de locomoção, estando estes devidamente 

capacitados para tal. 
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Nesse sentido, o acesso qualificado e oportuno à OPM tem impactado sobremaneira a qualidade e 

resolutividade das ações de reabilitação, devendo ser encarada como prioritária pelos gestores e equipes de 

saúde. 

 

Etapas preconizadas do processo de concessão de OPM no âmbito do SUS 

 

ETAPA DEFINIÇÃO 

Identificação da 

demanda e Referência 

A atenção básica e especializada tem um papel fundamental em identificar 

o usuário do SUS que necessite de uma OPM, o qual por meio de regulação 

deverá ser encaminhado para um serviço especializado em concessão de 

tecnologias assistivas. 

Avaliação e Prescrição Cada usuário precisa de uma avaliação individual que leve em consideração 

suas condições físicas e de saúde, estilo de vida e ambiente físico e social em 

que está inserido. É fundamental que esta avaliação seja realizada 

preferencialmente por uma equipe multiprofissional especializada em 

reabilitação. Formulários padronizados para a avaliação dos usuários 

asseguram que todas as variáveis mais importantes sejam coletadas e possam 

alimentar sistemas de informação que facilitam a coleta e análise de dados do 

serviço e orientam a tomada de decisões clínicas e administrativas. A 

prescrição é preparada com base nas informações coletadas pela avaliação 

multiprofissional sobre as necessidades do usuário e de seu ambiente, 

contando com a participação do usuário e de sua família. A prescrição 

descreve o produto detalhadamente (tipo, modelo, classificação, características 

especiais e eventuais modificações). 

Preparação e 

Adequação do produto 

Com base nas informações da prescrição, os técnicos realizam a avaliação do 

paciente para tomadas de medidas e/ou molde (negativo), considerando 

fatores importantes para a confecção, como amplitude de movimentos, dor, 

patologias associadas que acumulam sequelas que possam influenciar no 

processo, dentre outros. O produto é confeccionado ou, caso seja pré-

fabricado, ajustado, preparando-o para uma prova com o usuário que 

experimenta o produto uma ou mais vezes, de acordo com a necessidade. 

Ajustes finais são realizados garantindo que o produto esteja corretamente 

montado, preparado e adequado às condições específicas do usuário. No caso 

de modificações, novos ajustes podem ser necessários. Listas de verificação 

padronizadas podem auxiliar a execução do processo de adequação, 

garantindo que todos seus diferentes aspectos sejam avaliados antes da 

entrega definitiva do produto ao usuário, tais como: segurança, montagem e 

ajustes do produto, postura do usuário, pontos de pressão, adequação com 

usuário em descanso e movimento, etc. 

Treinamento do usuário O usuário, os cuidadores e familiares são treinados por profissionais 

capacitados para o correto uso e manutenção/conservação do produto, 

conservando sua segurança e eficácia. Listas de verificação padronizadas 

podem auxiliar a execução do processo de treinamento do usuário garantindo 

que os conhecimentos e habilidades dos usuários sejam adequadamente 

avaliados e melhorados, tais como: manuseio do produto, habilidades de 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

 

P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N º  9 0 0 1 0 / 2 0 2 6  

   

  P á g i n a  26 | 65 
 

Praça dos Emancipadores s/n.º, Bloco Executivo, 2º andar, Centro, Cubatão / SP - CEP 11.510-900 

Fone: (13) 3512-0577 (ramal: 4065) – E-mail: dsu@cubatao.sp.gov.br  

 

mobilidade, prevenção de úlceras, conservação do produto, etc. 

Manutenção, Reparos 

e Acompanhamento 

Reparos pós confecção são comuns, pois o uso cotidiano do dispositivo 

oportunizará ajustes mais efetivos, contando-se com o feed back do usuário. A 

manutenção após algum tempo de uso, possibilitará o aumento da vida útil do 

produto sem a necessidade de confecção de um novo. Os principais itens de 

manutenção são a troca de correias, velcros, ponteiras, entre outros 

componentes. O acompanhamento é uma oportunidade para verificar o estado 

de conservação do produto e a sua adequação às condições físicas, estilo de 

vida e ambiente em que o usuário está inserido, além de proporcionar 

treinamento e suporte. O momento para isso depende das necessidades do 

usuário e da capacidade do serviço. 

Fonte: Adaptado de World Health Organizaton. Wheelchair Service Training Package: Basic Level. WHO: 

Geneva, 2012. 

 

De acordo com dados do Censo 2010, 23,92% da população brasileira apresenta algum tipo de deficiência, 

o que reforça a necessidade de políticas específicas para esse público. Em Cubatão, também segundo dados 

do IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, esse grupo representa 29,38% (34.675 pessoas) da 

população. Desse total da população com deficiência, a visual afeta 56,09% (19.450 pessoas); em segundo 

lugar está a deficiência motora, com 21,99% (7.627 pessoas); em terceiro, a deficiência auditiva, 16,84% 

(5.841 pessoas); e, finalmente, 5,06% (1.757 pessoas) das deficiências são do tipo mental/ intelectual. 

Entende-se por deficiência física a alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, 

acarretando o comprometimento da função física, neurológica e/ou sensorial, apresentando-se sob a forma 

de plegias, paresias, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com 

deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades 

para o desempenho de funções (Decreto nº 5.296/04, art. 5º, §1º, I, "a", c/c Decreto nº 3.298/99, art. 4º, I). 

Conforme o Decreto 7.612, de 17 de Novembro de 2011, que instituiu o Plano Nacional dos Direitos da Pessoa 

com Deficiência, em seu Art. 2º, “São consideradas pessoas com deficiência aquelas que têm impedimentos 

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas 

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdades de condições com as 

demais pessoas.” 

A ampliação da rede de cuidados às pessoas com deficiência é uma diretriz prevista nas políticas públicas de 

saúde, conforme estabelece a Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência no âmbito do SUS e a Lei 

Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015). Nesse contexto, a organização de um 

serviço municipal de reabilitação física e funcional representa um passo fundamental para a promoção da 

saúde, autonomia e inclusão social da população com deficiência. 

Observa-se, atualmente, a ausência de um serviço de reabilitação estruturado no município de Cubatão, o 

que torna oportuno o planejamento e a implantação de um ponto de atenção específico voltado ao cuidado 

multiprofissional de pessoas com deficiência física, neurológica e/ou sensorial. A criação desse serviço 

possibilitaria o atendimento em diversas especialidades como fisioterapia, terapia ocupacional, 

fonoaudiologia, psicologia, nutrição, serviço social, enfermagem, entre outras, garantindo um cuidado integral 

e centrado nas necessidades da população. Além disso, permitiria o fortalecimento das ações de habilitação 
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e reabilitação funcional, contribuindo com a organização da rede assistencial e ampliando o acesso da 

população aos serviços de saúde. 

Dessa forma, propõe-se a inclusão da estruturação de um serviço municipal de reabilitação física como 

prioridade nas ações de planejamento em saúde, de forma a atender às diretrizes do SUS, às necessidades 

do território e aos direitos da pessoa com deficiência. 

Entende-se por deficiência física a alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, 

acarretando o comprometimento da função física, neurológica e/ou sensorial, apresentando-se sob a forma 

de plegias, paresias, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com 

deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades 

para o desempenho de funções (Decreto nº 5.296/04, art. 5º, §1º, I, "a", c/c Decreto nº 3.298/99, art. 4º, I). 

Conforme o Decreto 7.612, de 17 de Novembro de 2011, que instituiu o Plano Nacional dos Direitos da Pessoa 

com Deficiência, em seu Art. 2º, “São consideradas pessoas com deficiência aquelas que têm impedimentos 

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas 

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdades de condições com as 

demais pessoas.” 

 

Justificativa para aquisição por lote: 

A Administração deste Município busca confeccionar editais com base nas solicitações elaboradas pelos 

setores técnicos, que são diretamente responsáveis pela gerência das compras, os quais devem definir de 

maneira precisa o que realmente contempla o interesse público, verificando-se ainda sua conformidade com 

os ditames legais. 

Com isso, os editais devem sempre perseguir a proposta mais vantajosa e evitar a redução do universo de 

participantes do procedimento licitatório, preservando, portanto, o referido interesse público. 

Ocorre que, se por um lado, a Administração não pode restringir em demasia o objeto a ser contratado, sob 

pena de frustrar a competitividade, por outro, não podemos definir o objeto de forma excessivamente ampla, 

podendo, neste caso, os critérios para julgamento das propostas falecerem, em virtude da própria 

administração admitir propostas díspares, inclusive as que não satisfazem ao interesse público. 

Assim podemos concluir que a definição do objeto da licitação pública e as suas especificidades são 

discricionárias, competindo ao agente administrativo avaliar o que o interesse público demanda obter 

mediante a aquisição. 

No presente caso, a Administração, lançando-se do poder discricionário que tem, permitiu que para o certame, 

existisse um vencedor para cada lote, contendo os itens agrupados. 

Não entendemos que o agrupamento de itens em um lote irá comprometer a competitividade do procedimento. 

Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento irá resultar em considerável ampliação da competitividade, pois 

os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo assim aumentar a probabilidade de que a 

Administração venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo em vista que ela receberá mais propostas, 

beneficiando a eficiência dos contratos administrativos. 

A Administração, com essa decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes 

devido ao ganho de escala no fornecimento de todos os materiais licitados, bem como facilitar e otimizar a 

gestão do contrato, pois caso os itens sejam divididos entre vários licitantes, qualquer atraso por parte de um 

deles, poderá comprometer todo o planejamento desta Administração. 

Importante salientar ainda que esta Administração pretende adquirir itens que no seu contexto geral são da 

mesma natureza, tendo a certeza que os aglutinando em lotes distintos, poderá gerar aos licitantes 
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ganhadores uma maior economia de escala que, certamente, será traduzida em menores preços em sua 

proposta global. 

Sobre este tema, podemos citar a obra: “Temas Polêmicos sobre Licitações e Contratos”, Vários autores, da 

editora Malheiros, na página 74, o seguinte trecho: 

“(...) em geral, a economia de escala é instrumento fundamental para diminuição de custos. Quanto maior a 

quantidade a ser negociada, menor o custo unitário, que em decorrência do barateamento do custo da 

produção (economia de escala na indústria), quer porque há diminuição da margem de lucro (economia de 

escala geralmente encontrada no comércio)”. 

 

A própria Lei Federal nº 14.133/2021 garante a possibilidade de utilizar o menor valor global como 

critério, nos seguintes termos: 

“Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o 

seguinte: 

(...) 

III - atendimento aos princípios: 

(...) 

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;  

(...) 

§ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser considerados: 

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;” 

No caso de serviços, as ressalvas estão no parágrafo primeiro do artigo 47 da lei:  

"§1º. Na aplicação do princípio do parcelamento deverão ser considerados:  

I — a responsabilidade técnica; 

II — o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, 

com divisão do objeto em itens; 

III — o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado". 

 

Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da União, quando decidiu 

pelo indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por considerar que a reunião do objeto 

em um único item, desde que devidamente justificada pela área demandante ou pelo pregoeiro, afasta a 

possibilidade de restrição indevida à competitividade. (Acórdão 1.167/2012 – TC 000.431/2012-5 – TCU – 

Plenário – Relator: José Jorge). 

Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do objeto em 

itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção mais vantajosa 

para a Administração Pública, desde que não haja restrição à competitividade. 

Deve-se salientar que os lotes foram formulados observando e respeitando itens de mesma natureza e 

objetivo, segundo o princípio da compatibilidade técnica. 

Neste sentido, a licitação por lote é mais satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, por consolidar as 

entregas, a partir de um único fornecedor vencedor do referido lote, gerando assim maior eficiência na gestão 
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contratual, bem como no processo de entrega, haja vista que é notório o fato de que ao se utilizar de muitos 

fornecedores para entrega, aumenta-se a incidência de possibilidades de atrasos, o que deve ser evitado a 

qualquer custo, considerando a importância da natureza dos itens licitados. 

Desta forma, adotando a modalidade ‘menor preço por lote’, simplesmente se anula a possibilidade de que, 

num universo de centenas de itens licitados, determinada empresa reste vencedora e responsável apenas 

pela entrega de um único item específico, o qual, aliás, possuirão valores de empenho ínfimos, o que histórica 

e comprovadamente resulta em recusas e falhas nas entregas pelos fornecedores. 

Neste sentido, inclusive, já decidiu o próprio TCU, no Acórdão 5260/2011 (1a Câmara): 

“5. A representante mencionou, como reforço à sua pretensão, a Súmula TCU nº 247, que diz acerca da 

obrigatoriedade da adjudicação por itens. A atenta leitura da Súmula, contudo, demonstra que a adjudicação 

‘por itens’, nela defendida, está posta como contraponto à adjudicação ‘por preço global’. O que pretendeu, 

então, estabelecer a Súmula TCU nº 247, foi consolidar o entendimento prevalecente nesta Casa, no sentido 

de que é condenável a adjudicação por preço global, por representar, no geral, restrição à competitividade. 

Não teve a referida Súmula a pretensão de condenar a adjudicação por lotes, tanto assim que eles sequer 

foram mencionados. 6. Nessa esteira, não se pode pretender conferir interpretação à lei que seja contrária 

aos princípios da razoabilidade e da economicidade. No caso concreto que se examina, a adjudicação por 

itens, nos termos defendidos pela representante, implicaria na necessidade de publicação de 415 Atas de 

Registro de Preços diferentes, com indubitável custo administrativo para sua formalização, publicação e 

gerenciamento. A divisão do objeto em lotes, na forma realizada, deverá resultar na publicação de apenas 15 

Atas de Registro de Preços, conforme informou o pregoeiro. 7. Assim, e considerando que os lotes são 

compostos por itens de uma mesma natureza, não vislumbro qualquer irregularidade.” (grifo nosso). 

De mais a mais, os lotes definidos condensam itens passíveis de serem fornecidos por empresas do setor e 

não impedem a ampla participação de interessados. 

Neste sentido: 

“Processo: TC-021964.989.21-4 Representante: Cintia Nuciene Sarti de Souza Pinheiro Representada: 

Prefeitura de Santa Isabel Responsável: Rosa Maria Ravazzi Moreno Delgado – Secretária de Saúde Objeto: 

impugnação em face do Pregão Presencial nº 29/2021, tendo por objeto o registro de preços para possível 

aquisição de medicamentos para atenção primária à saúde – APS, pelo período de 12 (doze) meses. 

(...) 

Este o relatório. Razões expostas na inicial não evidenciam premissa manifestamente reprovável, decorrente 

de patente ilegalidade ou claro prejuízo à competição, sobretudo pela inexistência de elementos concretos do 

quanto afirmado. Organização do objeto em 08 lotes não incita constatação de panorama adverso à disputa 

e, tampouco, suficiente para sobrepujar a presunção de legalidade dos atos licitatórios, certamente 

amparados em justificativas técnicas devidamente formalizadas. Destaque-se que a avaliação ora 

empreendida não esgota controle desta Corte sobre os atos encetados no âmbito dos ajustes eventualmente 

decorrentes do certame, a propiciar, nos termos das Instruções vigentes, exame do quadro de acesso de 

interessados e atendimento aos princípios e legislação aplicáveis. Nestas condições, adstrito aos pontos 

suscitados na inicial, indefiro o pleito de suspensão do Pregão Presencial nº 29/2021, da Prefeitura de Santa 

Isabel. Publique-se.  

Após, encaminhe-se para ciência do Ministério Público e arquive-se. G.C., em 08 de novembro de 2021. 

EDGARD CAMARGO RODRIGUES CONSELHEIRO” 

Deve-se salientar que os lotes foram formulados em virtude da incompatibilidade técnica 

dos materiais produzidos, confeccionados ou, caso sejam pré-fabricados, ajustados, por 

diferentes fabricantes, ou seja, se deve ao fato da funcionalidade dos mesmos estarem 

diretamente ligadas ao padrão dos produtores, não sendo compatíveis e/ou não se 
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adaptando quando de marcas diferentes, podendo trazer eventuais transtornos durante o 

uso com sérias consequências para os pacientes, justificando-se portanto a necessidade 

de compatibilidade dos itens, preservando a integridade qualitativa do objeto visando 

proporcionar segurança técnica no fornecimento dos materiais que são feitos sob medida, 

de acordo com as deficiências, características, necessidades e prescrição médica. 

Neste sentido, a licitação pelo menor preço por lote é a mais satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, 

e consequentemente por consolidar as entregas, a partir de um único fornecedor vencedor do referido lote, 

gerando assim maior eficiência na gestão contratual, bem como no processo de entrega, haja vista que é 

notório o fato de que ao se utilizar de muitos fornecedores para entrega, aumenta-se a incidência de 

possibilidades de atrasos, o que deve ser evitado a qualquer custo, considerando a importância da natureza 

dos itens licitados. 

 

Justificativa de o objeto pertencer à classe Natureza Comum: 

Justifica-se que o objeto pertence à classe natureza comum, pois é o mais adequado para este tipo de compra, 

abarca aquisição cujos padrões de desempenho são objetivamente definidos em edital, por meio de 

especificações usuais no mercado. 

 

Justificativa para a utilização do sistema de registro de preços – município de Cubatão  

Considerando as diretrizes de economicidade, eficiência e planejamento previstas na Lei nº 14.133/2021, o 

Município de Cubatão opta pela adoção do Sistema de Registro de Preços para viabilizar a contratação 

futura de materiais, bens ou serviços de forma racionalizada e alinhada às reais demandas da Administração 

Pública Municipal.  

Além disso, alguns outros fatores trazem inúmeras vantagens quando se adota o sistema de registro de 

preços, tais como: 

• Inexistência da obrigação de reserva orçamentária imediata, sendo a dotação empenhada somente 

no momento da efetiva contratação, ou seja, no ato da expedição da nota de empenho; 

• Flexibilidade temporal, já que no momento da formalização da ata de registro de preços não há 

necessidade de coincidência com o exercício financeiro vigente; 

• A Administração Pública realiza as aquisições conforme a necessidade concreta, na quantidade e no 

momento adequado, o que contribui para a melhoria da gestão dos recursos públicos; 

• Redução do volume de estoques, evitando desperdícios e obsolescência de materiais; 

• Diminuição significativa do número de processos licitatórios, visto que a validade da ata de registro 

de preços pode se estender por até 12 (doze) meses, conforme regulamentação vigente. 

Portanto, o uso do Sistema de Registro de Preços no âmbito do Município de Cubatão se revela como 

estratégia eficiente, promovendo maior planejamento, agilidade nas contratações, redução de custos 

administrativos e melhor atendimento às necessidades públicas. 

 

3. DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

Visando o interesse público, o valor de referência para os materiais objetos da presente licitação, é baseado 

em pesquisa de preços. 
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Definições: 

Material de Consumo: todo material que, em razão de sua utilização, perde normalmente sua identidade ou 

característica física ou tem sua utilização limitada em dois anos de validade (Manual de Boas Práticas de 

Gestão das Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME) - Ministério da Saúde, 2016). 

Um material é considerado de consumo: 

a) Critério da Durabilidade – Se em uso normal perde ou tem reduzidas as suas condições de 

funcionamento, no prazo máximo de dois anos; 

b) Critério da Fragilidade – Se sua estrutura for quebradiça, deformável ou danificável, caracterizando 

sua irrecuperabilidade e perda de sua identidade ou funcionalidade; 

c) Critério da Perecibilidade – Se está sujeito a modificações (químicas ou físicas) ou se deteriore ou 

perca sua característica pelo uso normal; 

d) Critério da Incorporabilidade – Se está destinado à incorporação a outro bem, e não pode ser 

retirado sem prejuízo das características do principal. Se com a incorporação houver alterações 

significativas das funcionalidades do bem principal e/ou do seu valor monetário, será considerado 

permanente; 

e) Critério da Transformabilidade – Se foi adquirido para fim de transformação; 

f) Critério da Finalidade – Se o material foi adquirido para consumo imediato ou para distribuição 

gratuita. (Brasil. Ministério da Fazenda. Secretaria do Tesouro Nacional. Manual de Despesa Nacional. 

Brasília: STN/Coordenação-Geral de Contabilidade, 2008. 120p.). 

Órtese: qualquer material permanente ou transitório que auxilie as funções de um membro, órgão ou tecido, 

sendo não cirúrgicos os materiais cuja colocação ou remoção não requeiram a realização de ato cirúrgico 

(Resolução Normativa da ANS – RN nº 338, de 21 de outubro de 2013, publicada na seção 1, do DOU de 22 

de outubro de 2013). 

Prótese: qualquer material permanente ou transitório que substitua total ou parcialmente um membro, órgão 

ou tecido, sendo não cirúrgicos os materiais cuja colocação ou remoção não requeiram a realização de ato 

cirúrgico (Resolução Normativa da ANS – RN nº 338, de 21 de outubro de 2013, publicada na seção 1, do 

DOU de 22 de outubro de 2013). 

Meios Auxiliares de Locomoção: quaisquer dispositivos que auxiliam na função motora, os quais não 

corrigem/substituem funções ou seguimento do corpo, como órteses ou próteses (Guia de Orientação sobre 

OPM - Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 3ª Região). 

 

4. DAS ESPECIFICACAÇÕES: 

Conforme definido no Termo de Referência, os itens foram agrupados em lotes: 

• Lote 01 – Órteses e calçados ortopédicos: talas, coletes, palmilhas e calçados ortopédicos sob 

medida; 

• Lote 02 – Próteses: próteses ortopédicas não cirúrgicas, sob medida e de acordo com laudos 

técnicos; 

• Lote 03 – Cadeiras de rodas: manuais monobloco, motorizadas, adaptadas posturais e de banho 

(infantil e adulto). 

As quantidades estimadas encontram-se descritas de forma detalhada nas planilhas abaixo e no Termo de 

Referência, que consolidam a demanda atual e a projeção futura pelo período de um ano assegurando a 

regularidade e eficiência do atendimento à população. 
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LOTE 01 

TODOS OS ITENS DEVERÃO OBRIGATORIAMENTE SEREM FORNECIDOS SOB MEDIDA, DE ACORDO COM AS DEFICIÊNCIAS, CARACTERÍSTICAS, 
NECESSIDADES E PRESCRIÇÃO DE CADA PACIENTE.  

ITEM EQUIPAMENTO QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

ESTIMADO 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

DESCRIÇÃO (SIGTAP/DATASUS) 

1 ÓRTESE SUROPODÁLICA 
ARTICULADA EM POLIPROPILENO 

(INFANTIL) 

12 509,33 6.111,96 ÓRTESE SUROPODALICA, UNILATERAL, INFANTIL, TIPO CALHA POSTERIOR EM 
POLIPROPILENO, ARTICULADA NO TORNOZELO, COM OU SEM CORREIA 
ANTIVARO OU ANTIVALGO DE RETROPE, REVESTIDA EM EVA, FEITA SOB 
MOLDE 

2 ÓRTESE SUROPODÁLICA SEM 
ARTICULAÇÃO EM 
POLIPROPILENO (INFANTIL) 

40 554,99 22.199,60 ÓRTESE SUROPODÁLICA, UNILATERAL, INFANTIL E ADOLESCENTE, TIPO CALHA 
POSTERIOR EM POLIPROPILENO, SEM ARTICULAÇÃO, COM OU SEM CORREIA 
ANTIVALGO OU ANTIVARO NO RETROPE, , REVESTIDA EM EVA FEITA SOB MOLDE 

3 ÓRTESE SUROPODÁLICA 
ARTICULADA EM POLIPROPILENO 

(ADULTO) 

6 6.355,60 38.133,60 ÓRTESE SUROPODÁLICA UNILATERAL, ADULTO, TIPO CALHA POSTERIOR EM 
POLIPROPILENO COM ARTICULAÇÃO NO TORNOZELO, COM OU SEM CORREIA 
ANTIVALGO OU ANTIVARO DE RETROPE, REVESTIDA EM EVA, FEITA SOB MOLDE 

4 ÓRTESE SUROPODÁLICA SEM 
ARTICULAÇÃO EM 
POLIPROPILENO ( ADULTO) 

20 671,33 13.426,60 ÓRTESE SUROPODÁLICA UNILATERAL, ADULTO, TIPO CALHA POSTERIOR EM 
POLIPROPILENO COM ARTICULAÇÃO NO TORNOZELO, COM OU SEM CORREIA 
ANTIVALGO OU ANTIVARO DE RETROPE, REVESTIDA EM EVA, FEITA SOB MOLDE 

5 CALÇADOS ANATÔMICOS COM 
PALMILHAS PARA PÉS 
NEUROPÁTICOS (PAR) 

4 946,67 3.786,68 CALCADOS CONFECCIONADOS COM FORRACAO E SOLADOS ESPECIAIS, PARA 
REDUZIR PONTOS DE ATRITO OU COMPRESSAO, DOTADOS DE PALMILHAS 
ESPECIAIS, ATE MESMO EM SILICONE, QUE SE ADAPTEM A ANATOMIA 
PLANTAR. 

6 CALÇADOS ORTOPÉDICOS 
CONFECCIONADOS SOB MEDIDA 
ATÉ NÚMERO 45 (PAR) 

4 810,00 3.240,00 CALCADOS ORTOPEDICOS CONFECCIONADOS COM FORRACAO E SOLADOS 
ESPECIAIS, QUE PODEM OU NAO SEREM ADAPTADOS AS ORTESES OU 
PALMILHAS. 

7 CALÇADOS SOB MEDIDA PARA 
COMPENSAÇÃO DE 
DISCREPÂNCIA DE MEMBROS 
INFERIORES A PARTIR DO 
NUMERO 34 (PAR) 

8 299,67 2.397,36 CALÇADO SOB MEDIDA PARA COMPENSAÇÃO DE DISCREPÂNCIA NO 
COMPRIMENTO ENTRE MEMBROS INFERIORES ACIMA DE 12 MILÍMETROS. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

 

P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N º  9 0 0 1 0 / 2 0 2 6  

   

  P á g i n a  33 | 65 
 

Praça dos Emancipadores s/n.º, Bloco Executivo, 2º andar, Centro, Cubatão / SP - CEP 11.510-900 

Fone: (13) 3512-0577 (ramal: 4065) – E-mail: dsu@cubatao.sp.gov.br  

 

8 PALMILHAS CONFECCIONADAS 
SOB MEDIDA (PAR) 

8 399,97 3.199,76 PALMILHAS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA. 

9 PALMILHAS PARA PÉS 
NEUROPÁTICOS 
CONFECCIONADAS SOB 
MEDIDA PARA ADULTOS OU 
CRIANÇAS (PAR) 

8 422,67 3.381,36 PALMILHAS ESPECIAIS PARA PES NEUROPATICOS, CONFECCIONADOS SOB 
MEDIDA. 

10 ÓRTESE ARTICULAR PARA 
POSICIONAMENTO DE PUNHO, 
DEDOS E POLEGAR EM POSIÇÃO 
ANATÔMICA DE ABORDAGEM 
VENTRAL PARA MEMBRO 
SUPERIOR  

16 768,00 12.288,00 COM TIRAS DE FIXAÇÃO EM ANTEBRAÇO, REGIÃO METACARPIANA E POLEGAR 
CONFECCIOANDA SOB MEDIDA EM TERMOPLÁSTICO DE BAIXA TEMPERATURA. 

 

11 ÓRTESE DE POSICIONAMENTO 
DE PUNHO TIPO COCKUP 
VENTRAL PARA MEMBRO 
SUPERIOR  

10 422,73 4.227,30 CONFECCIONADA SOB MEDIDA EM TERMOPLÁSTICO DE BAIXA TEMPERATURA, 
COM TIRAS DE FIXAÇÃO EM ANTEBRAÇO E REGIÃO METACARPIANA 

12 ÓRTESE TLSO / TIPO COLETE EM 
METAL TIPO JEWETT 

 

2 386,05 772,10 ÓRTESE (TLSO) PRE FABRICADA, OU CONFECCIONADA EM METAL E 
TERMOPLÁSTICO TIPO COLETE PARA SUSTENTAÇÃO TÓRACO-LOMBAR EM 
HIPEREXTENSÃO, COM PORCÃO ANTERIOR RÍGIDA TIPO BAHLER OU JEWETT. 

 

 
 

LOTE 02 

TODOS OS ITENS DEVERÃO OBRIGATORIAMENTE SEREM FORNECIDOS SOB MEDIDA, DE ACORDO COM AS DEFICIÊNCIAS, CARACTERÍSTICAS, 
NECESSIDADES E PRESCRIÇÃO DE CADA PACIENTE.  

ITEM EQUIPAMENTO QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

ESTIMADO 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

DESCRIÇÃO (SIGTAP/DATASUS) 

13 PRÓTESE ENDOESQUELETICA 
TRANSFEMURAL EM ALUMINIO OU 
AÇO 

8 4.897,67 39.181,36 PRÓTESE ENDOESQUELETICA PARA AMPUTAÇÃO TRANSFEMURAL EM 
AÇO OU ALUMÍNIO COM ENCAIXE QUADRILÁTERO, OU DE CONTENÇÃO 
ISQUIÁTICA, EM RESINA ACRÍLICA E FIBRA DE CARBONO, ENCAIXE INTERNO 
FLEXÍVEL, COM OU SEM CINTO PÉLVICO OU SILESIANO, JOELHO 
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ENDOESQUELETICO MONOEIXO OU POLICÊNTRICO EM AÇO, COM OU SEM 
IMPULSOR, LIVRE OU COM TRAVA, REVESTIDA COM ESPUMA E MEIA COSMÉTICA. 
PÉ SACH OU ARTICULADO. 

14 PRÓTESE ENDOESQUELÉTICA 
TRANSTIBIAL TIPO PTB-PTS-
KBM EM 

ALUMÍNIO OU AÇO 

8 11.346,48 90.771,84 PRÓTESE ENDOESQUELETICA TIPO PTB-PTS OU KBM PARA AMPUTAÇÃO 
TRANSTIBIAL ENCAIXE LAMINADO EM RESINA ACRÍLICA, E FIBRA DE CARBONO, 
CARTUCHO/ENCAIXE INTERNO FLEXÍVEL, REVESTIDA COM ESPUMA E MEIA 
COSMÉTICA. PÉ SACH, ARTICULADO OU DE ADAPTAÇÃO. 

15 PRÓTESE PARA 

AMPUTAÇÃO TIPO CHOPART 

2 3.435,22 6.870,44 PRÓTESE LAMINADA EM RESINA ACRÍLICA REFORÇADA EM FIBRA DE CARBONO, 
PARA AMPUTAÇÃO DE CHOPART, BIVALVADA OU NÃO, COM OU SEM APOIO NO 
TENDÃO PATELAR, COM PE ESPECÍFICO PARA COTO CHOPART. 

16 SUBSTITUIÇÃO / TROCA DO 
ENCAIXE PARA PRÓTESE 
TRANSFEMURAL 
ENDOESQUELÉTICA / 

EXOESQUELÉTICA 

4 8.450,00 33.800,00 SUBSTITUICAO DO ENCAIXE (SOQUETE) DE PROTESES TRANSFEMURAIS 
EXOESQUELETICAS OU ENDOESQUELETICAS, CONFECCIONADAS EM RESINA 
ACRILICA E FIBRA DE CARBONO. 

17 SUBSTITUIÇÃO DO ENCAIXE 
INTERNO 

FLEXÍVEL PARA PRÓTESE 
TRANSTIBIAL EXOESQUELETICA / 

ENDOESQUELETICA 

4 8.483,33 33.933,32 SUBSTITUICAO DO ENCAIXE (SOQUETE) DE PROTESES TRANSTIBIAIS 
EXOESQUELETICAS OU ENDOESQUELETICAS, CONFECCIONADAS EM RESINA 
ACRILICA E FIBRA DE CARBONO, COM ENCAIXE INTERNO FLEXIVEL. 

 
 
 

LOTE 03 

TODOS OS ITENS DEVERÃO OBRIGATORIAMENTE SEREM FORNECIDOS SOB MEDIDA, DE ACORDO COM AS DEFICIÊNCIAS, CARACTERÍSTICAS, 
NECESSIDADES E PRESCRIÇÃO DE CADA PACIENTE.  

ITEM EQUIPAMENTO QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

ESTIMADO 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

DESCRIÇÃO (SIGTAP/DATASUS) 

18 CADEIRA DE RODAS PARA 
BANHO COM ENCOSTO 
RECLINÁVEL 

6 2.196,33 13.177,98 CADEIRA DE RODAS PARA BANHO COM ASSENTO SANITÁRIO, COM APOIO DE 
CABEÇA AJUSTÁVEL, CINTO REMOVÍVEL, CINTO PARA PERNAS (FAIXA PARA 
PANTURRILHAS) E TRONCO REMOVÍVEIS, ESTRUTURA EM ALUMÍNIO COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA; SISTEMA ANTITOMBO; SISTEMA TILT: INCLINAÇÃO DO 
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CONJUNTO ASSENTO E ENCOSTO; ENCOSTO RECLINÁVEL REVESTIDO COM TELA 
DE POLIÉSTER; BASE COM RODAS COM TRAVA. ESTE ITEM DEVERÁ 
OBRIGATORIAMENTE SER FORNECIDO SOB MEDIDA, DE ACORDO COM AS 
DEFICIÊNCIAS, CARACTERÍSTICAS, NECESSIDADES E PRESCRIÇÃO POR 
PROFISSIONAL DE SAÚDE HABILITADO. 

19 CADEIRA DE RODAS PARA 
BANHO COM ARO DE 
PROPULSÃO 

 

6 853,56 5.121,36 CADEIRA DE RODAS PARA BANHO COM ASSENTO SANITÁRIO, CONFECCIONADA 
EM ALUMÍNIO, PINTURA EPÓXI, DESMONTÁVEL, COM ESTRUTURA A PERMITIR O 
ENCAIXE SOBRE VASO SANITÁRIO CONVENCIONAL. BRAÇOS ESCAMOTEÁVEIS 
OU REMOVÍVEIS. ENCOSTO PADRÃO, RODAS TRASEIRAS DE 20" OU 24” COM ARO 
DE PROPULSÃO, PNEUS INFLÁVEIS OU MACIÇOS, E RODAS DIANTEIRAS MACIÇAS 
DE 6". APOIO PARA PÉS REMOVÍVEIS OU REBATÍVEIS. ESTE ITEM DEVERÁ 
OBRIGATORIAMENTE SER FORNECIDO SOB MEDIDA, DE ACORDO COM AS 
DEFICIÊNCIAS, CARACTERÍSTICAS, NECESSIDADES E PRESCRIÇÃO POR 
PROFISSIONAL DE SAÚDE HABILITADO. 

20 CADEIRA DE BANHO EM 
CONCHA INFANTIL 

 

8 1.667,51 13.340,08 CADEIRA DE RODAS PARA BANHO INFANTIL EM CONCHA EM POLIETILENO COM 
ABERTURA E MANGUEIRA PARA SAÍDA DE ÁGUA, COM SUPORTE EM ALUMÍNIO, 
PINTURA EPÓXI, RODAS GIRATÓRIAS E COM TRAVA, COM OU SEM APOIO DE 
CABEÇA. ESTE ITEM DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE SER FORNECIDO SOB 
MEDIDA, DE ACORDO COM AS DEFICIÊNCIAS, CARACTERÍSTICAS, 
NECESSIDADES E PRESCRIÇÃO POR PROFISSIONAL DE SAÚDE HABILITADO. 

21 CADEIRA DE BANHO COM 
ENCOSTO RECLINÁVEL 

8 1.269,50 10.156,00 CADEIRA DE BANHO COM ESTRUTURA EM ALUMÍNIO,REGULAGEM DE 
INCLINAÇÃO DO ENCOSTO, RODIZIO GIRATORIO COM FREIOS, ANTI-TOMBOS 
FRONTAIS E TRASEIROS EM ALUMINIO, APOIO DE CABEÇA COM REGULAGEM NA 
ALTURA, CINTO PARA TÓRAX, QUADRIL E JOELHOS, CAPACIDADE DE CARGA 
80KG, LARGURA DA ESTRUTURA 64 CM, LARGURA DO ASSENTO 40 CM, LARGURA 
DO ASSENTO 35 E 40 CM, ALTURADO ENCOSTO 70 E 80 CM, ALTURA DO ASSENTO 
AO CHÃO 67 CM, TECIDO DE NYLON EMBORRACHADO NA COR AZUL. COM OU SEM 
APOIO DE PANTURILHA. ESTE ITEM DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE SER 
FORNECIDO SOB MEDIDA, DE ACORDO COM AS DEFICIÊNCIAS, 
CARACTERÍSTICAS, NECESSIDADES E PRESCRIÇÃO POR PROFISSIONAL DE 
SAÚDE HABILITADO. 

22 CADEIRA DE RODAS 
MONOBLOCO 

6 7.938,25 47.629,50 CADEIRA DE RODAS CONFECCIONADA SOB MEDIDA, EM TUBOS DE ALUMÍNIO, 
CROMADO OU COM PINTURA ELETROSTÁTICA, DOBRÁVEL EM L OU FIXA, BRAÇOS 
REMOVÍVEIS OU ESCAMOTEÁVEIS, PODENDO NÃO TER APOIO DE BRAÇOS, EIXO 
DE REMOÇÃO RÁPIDA NAS QUATRO RODAS, ENCOSTO E ASSENTO COM 
ESTOFAMENTO 100% NYLON OU COURO SINTÉTICO RESISTENTE, COM 
ALMOFADA DE ASSENTO EM ESPUMA DE ALTA DENSIDADE DE NO MÍNIMO 5 CM 
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DE ESPESSURA, FORRADA COM MESMO TECIDO E VELCRO PARA FIXAÇÃO, COM 
OU SEM FAIXA TORÁCICA (5 -7 CM), COM OU SEM CINTO PÉLVICO; COM OU SEM 
FAIXA PARA PANTURRILHA, PROTETOR LATERAL DE ROUPA REBATÍVEL COM ABA 
OU TIPO PARALAMAS, RODAS TRASEIRAS DE 24" COM SOBREARO DE 
PROPULSÃO COM OU SEM PINOS, PNEUS TRASEIROS MACIÇOS OU INFLÁVEIS, 
FREIO BILATERAL, RODAS DIANTEIRAS REMOVÍVEIS DE 5” OU 6" COM PNEUS 
MACIÇOS OU INFLÁVEIS COM ROLAMENTOS BLINDADOS NOS EIXOS; COM OU 
SEM RODAS ANTI TOMBO; APOIO PARA PÉS ERGONÔMICO REBATÍVEL OU FIXO, 
COM ALTURA E ÂNGULO DE INCLINAÇÃO AJUSTÁVEL. QUICK RELEASE 
OBRIGATÓRIO NAS RODAS TRASEIRAS E OPCIONAIS NAS DIANTEIRAS. 
CAMBAGEM OPCIONAL. ESTE ITEM DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE SER 
FORNECIDO SOB MEDIDA, DE ACORDO COM AS DEFICIÊNCIAS, 
CARACTERÍSTICAS, NECESSIDADES E PRESCRIÇÃO POR PROFISSIONAL DE 
SAÚDE HABILITADO. 

23 CADEIRA DE RODAS 
MOTORIZADA ADULTO OU 
INFANTIL 

4 10.498,33 41.993,32 CADEIRA DE RODAS MOTORIZADA SOB MEDIDA COM CHASSIS EM DURALUMÍNIO 
TUBULAR SEM SOLDA, DOBRÁVEL EM "X" COM ARTICULAÇÕES, CONEXÕES 
INJETADAS EM ALUMÍNIO, CONTAINER DE BATERIAS; RODAS TRASEIRAS DE 12” E 
DIANTEIRAS 8" COM AROS EM NYLON, AMBAS COM PNEUS EM PU SEM CÂMARA 
NA COR CINZA; RODAS DE APOIO 35 X 17 MM MACIÇAS; EIXOS COM ROLAMENTO 
BLINDADOS; MOTORIZAÇÃO COM DOIS MOTORES ELÉTRICOS DE CORRENTE 
CONTÍNUA E IMÃ PERMANENTE DE 200 W CADA, COM SISTEMA DE TRANSMISSÃO 
ENGRENADA, COM TORQUE PARA TRANSPORTAR UM USUÁRIO DE ATÉ 130 KG. 
DRIVE MICRO PROCESSADO DE 50A QUE PERMITE ACELERAÇÃO E 
DESACELERAÇÃO LINEAR E VELOCIDADE DE 0 A 6 KM/H, INSTALADO NO LADO 
DIREITO OU ESQUERDO JOYSTICK NO PRÓPRIO MÓDULO OU POR CONTROLE 
MENTONIANO OU POR CONTROLE DE CABEÇA OU POR CONTROLE DE 
SUGAR/SOPRAR, SISTEMA DE FREIO MOTOR REGENERATIVO, SISTEMA DE FREIO 
DE ESTACIONAMENTO ELETROMAGNÉTICO, PAINEL DE COMANDO DIGITAL COM 
TECLAS TENDO AS FUNÇÕES DE LIGA-DESLIGA, LIMITADOR DE VELOCIDADE, 
INDICADOR DE CARGA E BUZINA; DUAS BATERIAS DE 12V X 34A SEM 
MANUTENÇÃO, COM AUTONOMIA DE ATÉ 30 KM, RECARREGÁVEIS POR 
CARREGADOR INTELIGENTE, MICRO PROCESSADO; ASSENTO E ENCOSTO 
FIXADO SEM USO DE PARAFUSOS, ACOLCHOADOS E REVESTIDOS, APOIO DE 
BRAÇOS E SUPORTE DOS PÉS REGULÁVEIS, ESCAMOTEÁVEIS E/OU REMOVÍVEIS. 
ESTOFAMENTO EM TECIDO NYLON. ALMOFADA DE ASSENTO PLANA (EM 
ESPUMA). EQUIPADA COM CINTO DE SEGURANÇA QUE PODE SER DO TIPO 
QUATRO PONTOS, CAMISETA, FAIXA TORÁCICA OU CINTO PÉLVICO E FAIXA PARA 
PANTURRILHA. PODENDO TER ENCOSTO RECLINÁVEL SENDO ACOMPANHADO, 
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NESSE CASO, DE 2 RODAS ANTI-TOMBO, APOIO PARA CABEÇA REMOVÍVEL E 
REGULÁVEL EM ALTURA E/OU PROFUNDIDADE ACOLCHOADO E APOIOS DE PÉS 
ELEVÁVEIS. PODENDO OU NÃO TER REGULAGEM DE POSICIONAMENTO DE TILT. 
PODENDO INCLUIR, ADAPTAÇÃO DE ASSENTO PARA DEFORMIDADES DE 
QUADRIL, ADAPTAÇÃO DE ENCOSTO PARA DEFORMIDADES DE TRONCO, 
ADAPTAÇÃO DO APOIO DE PÉS DA CADEIRA DE RODAS, ADAPTAÇÃO DO APOIO 
DE BRAÇOS DA CADEIRA DE RODAS, ADAPTAÇÃO ABDUTOR TIPO CAVALO PARA 
CADEIRA DE RODAS, APOIOS LATERAIS DO TRONCO EM 3 OU 4 PONTOS, APOIOS 
LATERAIS DE QUADRIL PARA CADEIRA DE RODAS E/OU APOIO PARA 
ESTABILIZAÇÃO DA CABEÇA NA CADEIRA DE RODAS E E MESA DE ATIVIDADES. 
CONFORME DESCRIÇÃO DISPONIBILIZADA NO PORTAL DO SISTEMA DE 
GERENCIAMENTO DA TABELA DE PROCEDIMENTOS, MEDICAMENTOS E OPM DO 
SUS – SIGTAP, ACESSÍVEL NO SÍTIO 

HTTP://SIGTAP.DATASUS.GOV.BR 

ESTE ITEM DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE SER FORNECIDO SOB MEDIDA, DE 
ACORDO COM AS DEFICIÊNCIAS, CARACTERÍSTICAS, NECESSIDADES E 
PRESCRIÇÃO POR PROFISSIONAL DE SAÚDE HABILITADO. 

24 CADEIRA DE RODAS ADAPTADA 15 2.562,68 38.440,20 CADEIRA DE RODAS COM ESTRUTURA MONOBLOCO EM ALUMÍNIO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA. CONCHA REMOVÍVEL COM SISTEMA DE ENGATE RÁPIDO PARA 
MAIOR FACILIDADE E RAPIDEZ; SISTEMA TILT DE INCLINAÇÃO DA CONCHA DE 0º 
À 45º ATRAVÉS DE PISTÃO; COM OU SEM SISTEMA DE RECLINAÇÃO DO ENCOSTO 
INDEPENDENTE DO ASSENTO DE 0 A 90ºATRAVÉS DE PISTÃO; ASSENTO 
ANATÔMICO COM ONDA SOB MEDIDA OU PADRÃO COM REGULAGEM DE 
PROFUNDIDADE; 

ENCOSTO PLANO SOB MEDIDA OU PADRÃO; CINTO PÉLVICO; APOIO DE CABEÇA 
COM REGULAGEM NA ALTURA E PROFUNDIDADE; APOIOS DE TRONCO PLANO 
INDEPENDENTE COM REGULAGEM DESLIZANTE NA ALTURA, LARGURA E 
INCLINAÇÃO; 

CINTO PEITORAL TIPO CAMISETA; 

APOIO DE BRAÇO REMOVÍVEL COM PROTETOR DE ROUPA E COM REGULAGEM 
DE ALTURA; APOIO DE PÉS COM SUPORTE DUPLO, COM REGULAGEM NA ALTURA 
E PROFUNDIDADE; APOIO DE MÃO COM REGULAGEM DE ALTURA. EIXO QUICK 
NAS QUATRO RODAS; PNEUS DIANTEIROS ARO 7″ COM ROLAMENTOS 
BLINDADOS E TRASEIROS ARO 16″ COM RODA EM NYLON E PNEU ANTIFURO; 

RODAS ANTITOMBO;  

PODENDO INCLUIR, ADAPTAÇÃO DE ASSENTO PARA DEFORMIDADES DE 
QUADRIL, ADAPTAÇÃO DE ENCOSTO PARA DEFORMIDADES DE TRONCO, 

http://sigtap.datasus.gov.br/
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ADAPTAÇÃO DO APOIO DE PÉS DA CADEIRA DE RODAS, ADAPTAÇÃO DO APOIO 
DE BRAÇOS DA CADEIRA DE RODAS, ADAPTAÇÃO ABDUTOR TIPO CAVALO PARA 
CADEIRA DE RODAS, APOIOS LATERAIS DO TRONCO EM 3 OU 4 PONTOS, APOIOS 
LATERAIS DE QUADRIL PARA CADEIRA DE RODAS E/OU APOIO PARA 
ESTABILIZAÇÃO DA CABEÇA NA CADEIRA DE RODAS E MESA DE ATIVIDADES 
CONFORME DESCRIÇÃO DISPONIBILIZADA NO PORTAL DO SISTEMA DE 
GERENCIAMENTO DA TABELA DE PROCEDIMENTOS, MEDICAMENTOS E OPM DO 
SUS – SIGTAP, ACESSÍVEL NO SÍTIO 

HTTP://SIGTAP.DATASUS.GOV.BR 

ESTE ITEM DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE SER FORNECIDO SOB MEDIDA, DE 
ACORDO COM AS DEFICIÊNCIAS, CARACTERÍSTICAS, NECESSIDADES E 
PRESCRIÇÃO POR PROFISSIONAL DE SAÚDE HABILITADO. 

25 CADEIRA DE RODAS INFANTIL / 
ADULTO (DIGITALIZADA) 

6 8.900,00 53.400,00 CADEIRA DE RODAS TIPO PADRÃO (INFATIL/JUVENIL/ADULTO) CONFECCIONADA 
EM TUBOS DE ALUMÍNIO COM PINTURA ELETROSTÁTICA; DOBRÁVEL; BRAÇOS 
REMOVÍVEIS OU ESCAMOTEÁVEIS; ENCOSTO PADRÃO EM NYLON OU COURO 
RESISTENTE, ASSENTO EM TECIDO DE NYLON OU COURO SINTÉTICO, COM 
ALMOFADA EM ESPUMA DE ALTA DENSIDADE COM NO MÍNIMO 03 (TRÊS) CM DE 
ESPESSURA, FORRADA COM MESMO TECIDO E VELCRO PARA FIXAÇÃO; GRANDES 
RODAS TRASEIRAS COM AROS DE PROPULSÃO, PNEUS TRASEIROS MACIÇOS OU 
INFLÁVEIS; FREIO BILATERAL; PEQUENAS RODAS DIANTEIRAS COM PNEUS 
MACIÇOS OU INFLÁVEIS COM ROLAMENTOS BLINDADOS NOS EIXOS; PEDAIS COM 
REGULAGEM DE ALTURA E REBATÍVEIS, PODENDO SER REMOVÍVEIS OU NÃO, 
PODENDO SER GIRATÓRIOS OU NÃO, PODENDO SER ELEVÁVEIS OU NÃO; 
SUPORTE PARA PANTURRILHAS E/OU POSTERIOR AO CALCANHAR; COM OU SEM 
RODA ANTI-TOMBO, COM QUICK RELEASE NAS RODAS TRASEIRAS. ESTE ITEM 
DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE SER FORNECIDO SOB MEDIDA, DE ACORDO COM 
AS DEFICIÊNCIAS, CARACTERÍSTICAS, NECESSIDADES E PRESCRIÇÃO POR 
PROFISSIONAL DE SAÚDE HABILITADO. COM ASSENTO E ENCOSTO PRODUZIDOS 
ATRAVÉS DE SISTEMA DIGITALIZADO (MODELAGEM; DIGITALIZAÇÃO DA 
SUPERFÍCIE MODELADA E USINAGEM), DE ACORDO COM AS, PODENDO INCLUIR, 
ADAPTAÇÃO DE ASSENTO PARA DEFORMIDADES DE QUADRIL, ADAPTAÇÃO DE 
ENCOSTO PARA DEFORMIDADES DE TRONCO, ADAPTAÇÃO DO APOIO DE PÉS DA 
CADEIRA DE RODAS, ADAPTAÇÃO DO APOIO DE BRAÇOS DA CADEIRA DE RODAS, 
ADAPTAÇÃO ABDUTOR TIPO CAVALO PARA CADEIRA DE RODAS, APOIOS 
LATERAIS DO TRONCO EM 3 OU 4 PONTOS, APOIOS LATERAIS DE QUADRIL PARA 
CADEIRA DE RODAS E/OU APOIO PARA ESTABILIZAÇÃO DA CABEÇA NA CADEIRA 
DE RODAS, CONFORME DESCRIÇÃO DISPONIBILIZADA NO PORTAL DO SISTEMA 
DE GERENCIAMENTO DA TABELA DE PROCEDIMENTOS, MEDICAMENTOS E OPM 

http://sigtap.datasus.gov.br/
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DO SUS – SIGTAP, ACESSÍVEL NO SÍTIO 

HTTP://SIGTAP.DATASUS.GOV.BR 

26 CADEIRA DE RODAS PARA 
TETRAPLÉGICO (TIPO PADRÃO) 

15 2.733,27 40.999,05 CADEIRA DE RODAS CONFECCIONADA EM TUBOS DE ALUMÍNIO/ COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA, DOBRÁVEL OU DESMONTÁVEL, BRAÇOS REMOVÍVEIS COM OU 
SEM REGULAGEM DE ALTURA, MANOPLA (OU PUNHO) COM OU SEM AJUSTE DE 
ALTURA, APOIO DE CABEÇA REGULÁVEL EM ALTURA E PROFUNDIDADE, ENCOSTO 
RECLINÁVEL EM NYLON OU COURO RESISTENTE; CINTO OBRIGATÓRIO (PODENDO 
SER FAIXA TORÁCICA LARGA ADAPTADA AO ENCOSTO OU CINTO CAMISETA OU 
CINTO DE QUATRO PONTOS OU CINTO PÉLVICO); ASSENTO EM TECIDO NYLON OU 
COURO SINTÉTICO, ALMOFADA EM ESPUMA DE ALTA DENSIDADE COM, NO 
MÍNIMO, 3 (TRÊS) CM DE ESPESSURA, FORRADA COM MESMO TECIDO E VELCRO 
PARA FIXAÇÃO; GRANDES RODAS TRASEIRAS COM OU SEM AROS DE 
PROPULSÃO DE ALUMINIO E COM OU SEM PINOS SOBRE OS AROS; FREIO 
BILATERAL; PNEUS TRASEIROS MACIÇOS OU INFLÁVEIS; RODAS DIANTEIRAS COM 
PNEUS MACIÇOS OU INFLÁVEIS, COM ROLAMENTOS BLINDADOS NOS EIXOS; 
PEDAIS COM REGULAGEM DE ALTURA E ELEVÁVEIS (ATE EXTENSÃO COMPLETA 
DOS JOELHOS), REBATÍVEIS, GIRATÓRIOS E REMOVÍVEIS; SUPORTE PARA 
PANTURRILHAS E/OU POSTERIOR AO CALCANHAR; COM RODAS ANTI-TOMBO; 
QUICK RELEASE OBRIGATÓRIO NAS RODAS TRASEIRAS E OPCIONAIS NAS 
DIANTEIRAS. ESTE ITEM DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE SER FORNECIDO SOB 
MEDIDA, DE ACORDO COM AS DEFICIÊNCIAS, CARACTERÍSTICAS, NECESSIDADES 
E NECESSIDADES E PRESCRIÇÃO POR PROFISSIONAL DE SAÚDE HABILITADO., 
PODENDO INCLUIR OU NÃO, ADAPTAÇÃO DE ASSENTO PARA DEFORMIDADES DE 
QUADRIL, ADAPTAÇÃO DE ENCOSTO PARA DEFORMIDADES DE TRONCO, 
ADAPTAÇÃO DO APOIO DE PÉS DA CADEIRA DE RODAS, ADAPTAÇÃO DO APOIO 
DE BRAÇOS DA CADEIRA DE RODAS, ADAPTAÇÃO ABDUTOR TIPO CAVALO PARA 
CADEIRA DE RODAS, APOIOS LATERAIS DO TRONCO EM 3 OU 4 PONTOS, APOIOS 
LATERAIS DE QUADRIL PARA CADEIRA DE RODAS E/OU APOIO PARA 
ESTABILIZAÇÃO DA CABEÇA NA CADEIRA DE RODAS E MESA DE ATIVIDADES. 
CONFORME DESCRIÇÃO DISPONIBILIZADA NO SÍTIO 
HTTP://SIGTAP.DATASUS.GOV.BR 

27 CADEIRA DE RODAS TIPO 
MONOBLOCO COM SISTEMA DE 
AMORTECIMENTO 

1 737,33 737,33 CADEIRA DE RODAS TIPO MONOBLOCO COM ENCOSTO REBATÍVEL POR BARRA, 
FABRICADA EM ALUMÍNIO AERONÁUTICO; SISTEMA DE AMORTECIMENTO DUPLO 
TRASEIRO NO QUADRO ;RODAS DIANTEIRAS DE 4” TIPO SOFT ROLL COM GARFO 
UNILATERAL E SISTEMA DE SUSPENSÃO ;RODAS TRASEIRAS DE 24” COM PNEUS 
INFLÁVEIS E ARO DE PROPULSÃO EM ALUMÍNIO; APOIO DE PÉS EM FIBRA DE 
CARBONO; ENCOSTO RÍGIDO REMOVÍVEL EM FIBRA DE CARBONO ESTOFADO; 
PROTETOR LATERAL EM FIBRA DE CARBONO; ASSENTO SEMI RÍGIDO COM 

http://sigtap.datasus.gov.br/
http://sigtap.datasus.gov.br/
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ALMOFADA PADRÃO DE ESPUMA 5CM; ALMOFADA ANTIESCARAS COM CÉLULAS 
DE AR INTERCONECTADAS , CAPA IMPERMEÁVEL COM BASE ANTIDERRAPANTE 
REMOVÍVEL PARA LAVAGEM E HIGIENIZAÇÃO TAMANHO 40 X 40 CM; FAIXA DE 
SUPORTE DE PANTURRILHA; LIMITE DE CARGA DA CADEIRA : 100 KG;PESO DE 
TRANSPORTE (SEM AS RODAS TRASEIRAS E SEM OS PARALAMAS): 10,5 
KG;CADEIRA DE RODAS AJUSTÁVEL EM: : CENTRO DE GRAVIDADE, ÂNGULO DO 
ENCOSTO, PROFUNDIDA; DE DO ASSENTO, ALTURA DIANTEIRA DO ASSENTO AO 
CHÃO, ALTURA DO APOIO DE PÉS E ALTURA DO ENCOSTO; TAMANHO DA CADEIRA 
DE RODAS 40 CM LARGURA X 40 CM DE PROFUNDIDADE X 30 CM DE ALTURA 

28 ALMOFADA DE ASSENTO PARA 
PREVENÇÃO DE ÚLCERAS DE 
PRESSÃOEM CÉLULAS DE AR 

8 733,33 5.866,64 ALMOFADAS DE ASSENTO COM CÉLULAS DE AR INTERCONECTADAS, 
CONFECCIONADA EM BORRACHA SINTÉTICA COM VÁLVULAS DE INFLAÇÃO DE 
LATÃO NIQUELADO, CAPA IMPERMEÁVEL E LATERAIS CONFECCIONADOS EM 
MATERIAL SINTÉTICO RESISTENTE AO FOGO E BASE REFORÇADA. REMOVÍVEL 
PARA PERMITIR FECHAMENTO DA CADEIRA DE RODAS. ESTE ITEMDEVERÁ 
OBRIGATORIAMENTE SER FORNECIDO SOB MEDIDA, DE ACORDO COM AS 
DEFICIÊNCIAS, CARACTERÍSTICAS, NECESSIDADES E PRESCRIÇÃO E 
PRESCRIÇÃO POR PROFISSIONAL DE SAÚDE HABILITADO. 

 
 

OBS: OS LICITANTES FICAM CIENTES QUE, PARA EFEITO DE PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO EM AMBIENTE 
ELETRÔNICO, FOI ADOTADO O ITEM MAIS SEMELHANTE AO DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA. HAVENDO 
DIVERGÊNCIA ENTRE A DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO E UNIDADE DE MEDIDA EXISTENTES NESTE EDITAL E A 
UTILIZADA PELO SISTEMA COMPRAS.GOV.BR, DEVE PREVALECER O ESTABELECIDO NO EDITAL E EM SEUS ANEXOS. 
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5. DOS PAGAMENTOS 

 

O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da 

Nota Fiscal pela Contratada. Seguindo os padrões da Prefeitura Municipal de Cubatão.  

 

6. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES, DO LOCAL DE ENTREGA 

 

1. Os materiais, objeto desta licitação, serão solicitados de acordo com a demanda das pessoas com 

deficiência cadastradas no Programa Municipal de OPM conforme demandas em processos administrativos 

ou judiciais, seguindo cronograma a ser definido pelo MUNICÍPIO, e deverão ser entregues pela 

CONTRATADA, em conformidade com as especificações contidas nesse termo de referência, embalados 

individualmente, devidamente protegidos contra danos de transporte e manuseio, identificados externamente 

com endereço de entrega, data e lote de fabricação, prazo de validade, registro na ANVISA e número de série 

(quando se aplicar), sempre acompanhados das respectivas Notas Fiscais, manual do usuário com uma 

versão em português e da relação da rede de assistência técnica autoriza dano Estado e/ou por região, com 

endereço completo, telefone, Fax, CEP, e-mail, etc. e ainda: 

a) Os materiais entregues pela CONTRATADA devem ser de alta qualidade, durabilidade, resistentes, com 

excelente acabamento, sem falhas ou quaisquer outras avarias de modo a proporcionar segurança ao usuário, 

devendo ainda ser garantido assistência técnica e sua eventual substituição, em parte ou no seu todo, nos 

casos que venham a ter desgaste anormal, oriundo, por exemplo, de concepção inadequada ou defeitos de 

fabricação/montagem, sem ônus para o MUNICÍPIO; 

b) Materiais com baixa qualidade, em desacordo com o edital e seus anexos ou com a legislação vigente 

aplicada, serão rejeitados pelo MUNICÍPIO; 

c) Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de mão de obra, embalagem, seguros, 

carga/descarga/transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da 

própria aquisição, confecção e/ou adaptação técnica dos produtos, inclusive dos rejeitados pelo MUNICÍPIO. 

2. O MUNICÍPIO se reserva no direito de não receber materiais que sejam entregues nas seguintes 

condições: 

a) Qualquer situação em desacordo entre os materiais e o edital de licitação, seus anexos ou nota de 

Empenho; 

b) Nota fiscal com especificação do objeto e/ou quantidades em desacordo com o discriminado no edital e 

seus anexos; 

c) Embalagens de papelão ou similar que contenham diversos materiais, não proporcionando boas 

condições de identificação e conferência no ato do recebimento; 

d) Fora das embalagens originais que apresentem sinais de violação ou que estejam em estado tal que 

suscitem sinais de violação ou dúvidas quanto à procedência dos mesmos; 

3. A CONTRATADA, quando da entrega dos materiais, deve obrigatoriamente informar na Nota Fiscal: 

a) Número do empenho, ou número do pedido de origem, do processo e da autorização de fornecimento; 

marca fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia, constando detalhadamente as 
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especificações/descrição do produto e outras informações de acordo com a legislação pertinente; 

b) Anexar certificado de garantia do material fornecido de 18 (dezoito) meses à partir da data de entrega ao 

usuário para defeitos de componentes e de 12 (doze) meses para defeitos decorrentes de falhas comprovadas 

de mão-de-obra. (Anexo II – Portaria MS/SAS n º 388 de 28/07/99). 

4. O recebimento deverá ser realizado pelo terapeuta Ocupacional designado pelo MUNICÍPIO para tal fim, 

que adotará os seguintes procedimentos: 

a) RECEBIMENTO PROVISÓRIO: para efeito de posterior verificação da conformidade dos materiais com as 

especificações do termo de referência, limitando-se a observar sua concordância com o discriminado na nota 

fiscal, bem como se a mesma encontra-se lavrada sem incorreções, fazendo constar no canhoto e verso a 

data de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas; 

b) RECEBIMENTO DEFINITIVO: para verificação da qualidade, quantidade e consequente aceitação, os 

materiais entregues serão analisados pelo Terapeuta Ocupacional ou profissional técnico de referência do 

tratamento do paciente da unidade municipal origem da solicitação, avaliando se os mesmos estão de acordo 

com as especificações prescritas e perfeitamente adequados às necessidades do usuário. As verificações 

serão realizadas no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, procedendo-se desta forma o recebimento definitivo. 

5. No caso de constatada divergências ou rejeição dos materiais entregues, a CONTRATADA deverá 

substituí-los no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da comunicação da recusa pelo 

MUNICÍPIO. 

6. Nesse caso, para os materiais que necessitem sua troca, será considerado recebimento provisório, 

ensejando nova contagem de prazo para o recebimento definitivo, estando a CONTRATADA passível de 

penalidade pelo descumprimento das condições do edital. 

7. O recebimento definitivo completar-se-á após o ateste de servidor encarregado da fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, o qual será aposto no verso da nota fiscal. 

8. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança dos 

produtos, nem ético-profissional pela perfeita execução do objeto licitado, dentro dos limites estabelecidos 

pela lei ou pela Ata de Registro de Preços. 

9. A entrega deverá ser realizada em dias úteis, seguindo calendário municipal, das 07:00 às 11:30, de 

segunda à sexta-feira, no Departamento de Atenção a Saúde. 

 

A CONTRATADA deverá entrar em contato por e-mail das@cubatao.sp.gov.br para agendando prévio, 

que deverá acontecer na presença do profissional Terapeuta Ocupacional que informará datas e horários 

para realizar as medições dos pacientes, após 05 (cinco) dias do recebimento da autorização de fornecimento, 

podendo ser prorrogado por igual período, mediante justificativa por escrito encaminhada pela CONTRATADA 

e aceita pelo MUNICÍPIO, e ainda: 

a) A CONTRATADA fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços; 

b) O prazo de entrega dos materiais, objeto desta licitação, deverá ocorrer no menor espaço de tempo 

possível pela CONTRATADA em, no máximo, 40 (quarenta) dias úteis, contados da data de medição do 

paciente, e de acordo com as quantidades determinadas pelo MUNICÍPIO; 

c) Na impossibilidade de entrega no prazo acima estipulado e por motivo justo, a CONTRATADA deverá 

solicitar sua prorrogação por escrito ao MUNICÍPIO, em até 05 (cinco) dias úteis antes do término do prazo 

inicial, discriminando a nova data de entrega; 

mailto:das@cubatao.sp.gov.br
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d) Esta solicitação poderá ser aceita ou recusada pelo MUNICÍPIO, neste último caso, incorrendo a 

CONTRATADA às sanções previstas nesse edital. 

 

7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

a) Atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado para comprovação de 

aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e quantidades aos do 

objeto da presente licitação, com quantitativo de pelo menos 50% da aquisição pretendida. Obs.: será 

admitido o somatório dos atestados para comprovação da capacidade técnica da licitante, sem restrição 

quanto aos períodos dos contratos, nos termos da Súmula nº 24 do TCE/SP; 

b) A(s) certidão(ões) ou atestado(s) deverão ser apresentados em papel timbrado, original ou cópia 

reprográfica autenticada, assinados por autoridade ou representante de quem os expediu, com a devida 

identificação e cargo. Atestado de Capacidade Técnica do Técnico Responsável pela empresa, emitido 

pela Associação Brasileira de Ortopedia Técnica–ABOTEC, conforme RDC nº 192 de 28 de junho de 

2002 da Agência Nacional da Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde;  

c) Catálogo ou manual em português, relativos ao item ofertado com descrição detalhada do modelo/marca, 

características, especificações técnicas e outras informações que possibilitem a avaliação ou ficha técnica 

do produto;  

d) Para os itens confeccionados sob medida com adaptações, serão aceitas fotos ou exemplares que 

possibilitem averiguação completa e compatível com a descrição do objeto requisitado, além de suas 

características;  

e) Comprovação dos registros do produto ou da notificação ou da dispensa do registro, no Ministério da 

Saúde/Agência Nacional da Vigilância Sanitária, devendo constar à validade (dia/mês/ano), por meio de: 

e.1) Cópia do registro no Ministério da Saúde publicado no D.O.U., grifando o número relativo a cada 

produto ofertado ou cópia emitida eletronicamente através do sítio da Agência Nacional da Vigilância 

Sanitária;  

e.2) Estando o registro vencido, apresentar cópia legível do protocolo da solicitação de sua revalidação, 

acompanhada de cópia do registro vencido, desde que a revalidação do registro tenha sido requerida 

no primeiro semestre do último ano do quinquênio de sua validade, nos  

termos e condições previstas no §6º do artigo 12 da Lei nº 6.360/76, de 23 de setembro de 1976. A não 

apresentação do registro ou do protocolo do pedido de revalidação implicará na desclassificação do 

lote/item ofertado, ou; 

e.3) Cópia da declaração de notificação ou do certificado de dispensa de registro do produto emitido 

pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária; 

f) Os produtos que porventura não necessitem de certificado de registro no Ministério da Saúde/Agência 

Nacional da Vigilância Sanitária, nem do certificado de dispensa de registro, deverão ter a não 

obrigatoriedade comprovada; 

g) Declaração garantindo que o produto fornecido será substituído, sem ônus para a municipalidade, caso 

não esteja de acordo com os padrões de qualidade exigidos; 

h) Autorização de funcionamento expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da 

Saúde, do fabricante ou importador; 
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i) Licença de funcionamento estadual ou municipal, emitido pelo Serviço de Vigilância Sanitária da 

Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal, da sede da empresa; 

j) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual e/ou Municipal, relativo à sede da empresa, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

k) Declaração de que possuirá ou garantirá assistência técnica autorizada no Estado de São Paulo, com 

seu respectivo responsável técnico devidamente registrado em órgão competente, durante a vigência da 

garantia. 

 

São obrigações da CONTRATADA: 

 

a) Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

b) Seguir ao “Guia para Prescrição, Concessão, Adaptação e Manutenção de Órteses, Próteses e Meios 

Auxiliares de Locomoção” – Brasília: Ministério da Saúde, 2019 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_manutencao_orteses_proteses_auxiliares_locomoca 

o.pdf), ao “Manual de boas práticas de gestão das Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME) – 

Brasília: Ministério da Saúde, 2016 (https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ 

manual_praticas_gestao_proteses_materiais_especiais.pdf) e ao documento “Confecção e 

manutenção de órteses, próteses e meios auxiliares de locomoção: confecção e manutenção de 

próteses de membros inferiores, órteses suropodálicas e adequação postural em cadeira de rodas” 

– Brasília: Ministério da Saúde, 2013 (https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ 

confecao_manutencao_orteses_proteses.pdf); 

c) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazos e 

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 

com avarias, defeitos e os rejeitados pelo MUNICÍPIO; 

f) Manter durante a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste processo licitatório; 

g) Indicar preposto para representá-la durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 

h) Comunicar ao MUNICÍPIO, por escrito e tão logo identificado qualquer problema ou a impossibilidade 

de execução de qualquer obrigação constante na Ata de Registro de Preços, para a adoção das 

providências cabíveis; 

i) Enviar um responsável técnico às unidades de Reabilitação do município, tantas vezes quantas for 

solicitado e necessário para realizar medições, provas, ajustes, adaptação técnica, montagem dos 

equipamentos fornecidos, além de acompanhar a entrega dos materiais aos pacientes; 

j) Informar ao Terapeuta Ocupacional do Departamento de Atenção a Saúde, através de correio 

eletrônico com antecedência de 05 (cinco) dias úteis, sempre que for necessária a presença do usuário 

para qualquer ação constante no item anterior, cabendo ao MUNICÍPIO convocar os respectivos 

interessados; 
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k) A finalização do trabalho do técnico responsável pelo fornecimento/confecção dos materiais, só se 

dará após aprovação do servidor Terapeuta Ocupacional ou profissional técnico de referência do 

tratamento do paciente da unidade municipal origem da solicitação juntamente com o usuário, avaliando 

se os mesmos estão de acordo com as especificações técnicas prescritas e perfeitamente adequadas 

às suas necessidades; 

l) Garantir assistência técnica autorizada no Estado de São Paulo, com seu respectivo responsável 

técnico devidamente registrado em órgão competente, durante a vigência da garantia. 
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ANEXO I.1 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

(em atendimento ao item 7, subitens itens “g” e “k”, do Termo de Referência) 
 
 
 
 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90010/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 117074/2025 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (ÓRTESES E 

PRÓTESES - NÃO CIRÚRGICAS - ALÉM DE MEIOS AUXILIARES DE LOCOMOÇÃO), PARA OS 

PACIENTES DO DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO A SAÚDE 

 

A empresa (RAZÃO SOCIAL), sediada na rua (ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no CNPJ sob n.º (...), por 

seu representante legal (Diretor, Gerente, Proprietário, etc.), DECLARA, sob as penas da lei, que: 

a) garante que o produto fornecido será substituído, sem ônus para a municipalidade, caso não esteja 

de acordo com os padrões de qualidade exigidos; 

b) possuirá ou garantirá assistência técnica autorizada no Estado de São Paulo, com seu respectivo 

responsável técnico devidamente registrado em órgão competente, durante a vigência da garantia. 

 

Local, data. 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/CPF/Cargo/CNPJ) 
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ANEXO II 

 
MODELO DE PROPOSTA 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90010/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 11704/2025 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

Proponente: .................................................................................................................................................................... 

Endereço:........................................................................................................................................................................

........................................................................................................................................................................................ 

Bairro: ..................................................... CEP:.......................................... Cidade: ...................................................... 

Estado: ...................................... Telefone: ...........................................................  

E-mail:............................................................................................................................................................................. 

 

Obs.: Adverte-se que a simples apresentação desta Proposta será considerada como indicação 
bastante de que inexistem fatos que impeçam a participação da licitante neste certame, ou de que a 
mesma não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

LOTE 

Item Descrição Unidade Qtde. 

Fabricante 

 / Marca /  

Modelo 

Valor 

Unitário 

 (R$) 

Valor 

Total 

(R$) 

       

       

 

1) Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias. 

2) Prazo, local de entrega: conforme edital. 

 

- Declaro, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende a todas as especificações exigidas no Edital e 

anexos. 

- Declaro que o(s) preço(s) acima indicado(s) contempla(m) todos os custos diretos e indiretos incorridos na 

data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas 

administrativas, seguro, frete e lucro, referentes ao objeto licitado. 

 

 

Local, data. 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/CPF/Cargo/CNPJ) 
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ANEXO III 

 
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO, com sede 

na Praça dos Emancipadores, s/nº, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, César da Silva 

Nascimento, doravante designada CONTRATANTE e de outro lado a empresa (RAZÃO SOCIAL), inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.º (...) estabelecido na (ENDEREÇO), neste ato representada por (NOME COMPLETO) 

portador da Cédula de Identidade RG n.º (...), domiciliado na (ENDEREÇO) doravante designada 

CONTRATADA, após este último declarar que conhece e aceita todas as especificações do Edital de Pregão 

Eletrônico n.º 90010/2026, datado de (DATA DE PUBLICAÇÃO DO EDITAL), tendo em vista o que consta 

no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de materiais de consumo (órteses e próteses - não 

cirúrgicas - além de meios auxiliares de locomoção), para os pacientes do Departamento de Atenção à Saúde, 

nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

LOTE 

Item Descrição Unidade Qtde. 

Fabricante 

 / Marca /  

Modelo 

Valor 

Unitário 

 (R$) 

Valor 

Total 

(R$) 

       

       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de ** (****) meses contados do(a) assinatura deste termo de 

contrato, na forma da Lei n° 14.133, de 2021. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. Os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA – MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

6.1. Os critérios de medição e pagamento são os descritos no Edital e no Termo de Referência. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Os preços contratados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações: 

7.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

7.2.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 

a contratação;   

7.2.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

7.3. O índice a ser utilizado para fins de atualização monetária em caso de eventual alteração ou 

atualização de preços será o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA / IBGE. 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 
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8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Fiscalizar e controlar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado, de 

acordo com o Decreto Municipal nº 11341/2020; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar ao setor responsável para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.9.1.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto de acordo com as exigências do Anexo I do edital; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor; 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
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o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação; 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante. 

9.18. Cumprir todas as obrigações descritas no Termo de Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução (caução). 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

j) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

k) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

l) Multa: 

(1) Moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 5 (cinco) dias; 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 10,0% 

(dez por cento) a 30,0% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, 

de 10,0% (dez por cento) a 30,0% (trinta por cento) do valor do Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 10,0% (dez por cento) 

a 30,0% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 1,0% (um por cento) 

a 10,0% (dez por cento) do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 1,0% (um por cento) 

a 10,0% (dez por cento) do valor do Contrato, salvo ocorrência de caso fortuito ou de força 

maior, devidamente justificados e comprovados. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante. 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
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11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 26, de 13 de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Municipal, na dotação abaixo discriminada:  

Classificação Funcional ******* – Elemento de despesa *******. 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 

7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cubatão / SP, com renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir dúvidas ou questões não resolvidos administrativamente. 
 
 
CUBATÃO, ____ DE ______________________ DE 20___. 
 
 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL 
 
P/ CONTRATADA  
 
TESTEMUNHA 1 
 
TESTEMUNHA 2 
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ANEXO IV 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

PM CUBATÃO 

Departamento de Compras 

PRACA DOS EMANCIPADORES, S/N 

CEP: 11510-900 - CENTRO - CUBATÃO/SP 

CNPJ: 47.492.806/0001-08 

Fone/Fax: 3362-6181 

Site: http://www.cubatao.sp.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
xx / 2026 

Menor Preço 

Unidade Gestora 02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATAO 

PREGÃO ELETRONICO 90010/2026 Data Publicação xx/xx/202x Data Vencimento xx/xx/202x 

Fornecedor xxxxxx xxxxxxxxx                                                                                           Classificação 1º 

 

Endereço xxxxxxxxxx 

Bairro xxxxxxxxxx 

Cidade xxxxxxxxxx Estado xx Cep xxxxxx 

CGC.(RG) xxxxxxxxxx Telefone (xx) xxxxx-xxxx Fax (xx) xxxxx-xxxx  

Banco Agência Conta 

Condição Pagto xx DIAS 

Prazo Entrega   xx DIAS 

Prazo Garantia 

Processos 

0000000xxxxx/202x 

Processo da Ata 
 

Processos Agregados 
 

Unidades Requisitantes 

00x.00x.00x.00x.00x - xxxxxxxxx 

Item Material Un. Marca Modelo Média 
Consumo 

Qtde Pr. Unitário Vlr. Total 

1 x.xx.xx.xxxx.x xx xxxxxxxxxx  
 

 0,000 0,000 0,0000 00.000,00 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

http://www.cubatao.sp.gov.br/
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CUBATÃO/SP, xx de xxxx de 202x 

 
 

Valor Total Ata 
 

 

 

 

 

 
  SECRETÁRIO(A) / PREFEITO(A) 

 
 

00.000,00 

 

 

 

EMPRESA 

  

 

 

1ª Testemunha 
 

 

 

2ª Testemunha 

  

MCR26000 Data: XX/XX/20XX XX:XX:XX 
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ANEXO IV.1 
 

MINUTA DO ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

 

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º xx/2026 

PREFEITURA MUNIICIPAL DE CUBATÃO 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente anexo é parte integrante da Ata de Registro de Preços n° xx/2026, que tem por objeto o 

registro de preços para a eventual aquisição de materiais de consumo (órteses e próteses - não cirúrgicas - 

além de meios auxiliares de locomoção), para os pacientes do Departamento de Atenção à Saúde, 

especificados no Termo de Referência, Anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº 90010/2026, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) constam na Ata de Registro de Preços n° 

xx/2026. 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como subanexo 

deste documento. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
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disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de Autorização de Fornecimento ou Termo de Contrato. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 

da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, não sendo aceita 

proposta em quantitativo inferior ao previsto no edital; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação 

da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 8. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor será convocado 

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 
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5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 

o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
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fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 

11.462, de 2023.  

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 

2023). 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do Edital de licitação. 

 
 

Local e data 
Assinaturas 

 
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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Subanexo 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 

iguais ao adjudicatário: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação 

Resumida 

Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantidade 

Mínima 

Valor Un Prazo garantia ou 

validade 

         

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação 

Resumida 

Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantidade 

Mínima 

Valor Un Prazo garantia ou 

validade 
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ANEXO V 

 
TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90010/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO 

CONTRATADO: ______________________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):__________________________________________________ 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (ÓRTESES E 

PRÓTESES - NÃO CIRÚRGICAS - ALÉM DE MEIOS AUXILIARES DE LOCOMOÇÃO), PARA OS 

PACIENTES DO DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO A SAÚDE 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)____________________________________________________ 

 

 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 

trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância 

com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 

Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do 

“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, 

conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: _________________________________________________ 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 

 

 


